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S U M Á R I O



P Ú B L I C O  A L V O

                Trata-se de uma iniciativa do Programa de Transferência de Renda
“Cartão Mais Inclusão - CMAIS”, criado pelo Governo do Estado de Sergipe e
instituído nos termos da Lei nº 8.808 de 29 de dezembro de 2020; 

           Visa a proteção às crianças e adolescentes órfãos de vítimas da
COVID-19 no Estado de Sergipe, instituído através da Lei Estadual nº 8.910,
de 28 de outubro de 2021, por entender a necessidade de serem adotadas
ações específicas de proteção social às crianças e adolescentes em situação
de orfandade.

O  Q U E  É  O  P R O G R A M A

               Crianças e adolescentes que perderam ambos os pais, biológicos ou
por adoção e, pelo menos um deles faleceu em razão da COVID-19;

               Crianças e adolescentes em que a família é formada por somente
um dos pais, biológico ou por adoção, e este faleceu em razão da COVID- 19;

             Crianças e adolescentes que estejam sob cuidado de família extensa
ou ampliada, quanto as que estejam em acolhimento familiar ou
institucional, desde que satisfaçam, em todos os casos, as condições
exigidas pela Lei nº 8.910/202119;
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C O N D I Ç Õ E S  D E  P E R M A N Ê N C I A

              Estar em situação de orfandade bilateral ou de família monoparental
decorrente da pandemia da COVID - 19; 

               Ter renda familiar total de até três salários mínimos;

           Ter domicilio fixado no Estado de Sergipe há pelo menos um ano
antes da orfandade.

               Comprovação de matrícula em estabelecimento de ensino e  da
respectiva frequência escolar, quando em idade escolar;

              Estar inscrito no Cadastro Único e mantê-lo atualizado.
             

               
C A N C E L A M E N T O  D O  B E N E F Í C I O

                O alcance da maioridade civil; 

             A formalização, pelo adolescente aprendiz, de contrato de trabalho,
nos moldes do Decreto-Lei (Federal) nº 5.452, de 1º de maio de 1943, que
aprova a Consolidação das Leis do Trabalho;  

             Comprovação de cometimento de fraude para fins de participação
no Programa.
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C O N D I Ç Õ E S  D E  A C E S S O



             O acesso  ao Programa CMais Sergipe Acolhe se dá por meio do
preenchimento  de requerimento em formulário eletrônico, disponível no
site da Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social - 
 https://www.inclusao.se.gov.br/;

                O requerimento pode ser realizado diretamente pelo cidadão ou
pelas unidades de assistência social dos municípios -  CRAS, CREAS ou
Unidade de Acolhimento;

              A validação do requerimento só será concluída após análise da
equipe gestora do programa, que deverá deferir ou indeferir o recebimento
do benefício, de acordo com os requisitos determinados na Lei Estadual nº
8.910/2021. 

              
D O C U M E N T O S  N E C E S S Á R I O S

            Documentos de Identificação da Criança/Adolescente  órfão (Certidão
de Nascimento, RG e CPF);

          Certidão de óbito dos genitores (pelo menos um deles constando
morte por Covid-19); 
     
              Documento que comprove residência no estado de Sergipe há pelo
menos um ano antes da orfandade ( boleto de água, luz, telefone, aluguel ou
declaração assinada por três testemunhas sob pena de responsabilidade 
 nos termos da Lei) – Modelo disponível no site da SEIAS) ;

              Documentos de Identificação do Responsável Legal ( RG e CPF);

              Termo de Guarda;

              Comprovante de Matrícula Escolar (quando em idade escolar);

              Comprovante de Renda de até 3 salários mínimos (serve a folha de
resumo do CadÚnico).
             

05

C O M O  A C E S S A RC O M O  A C E S S A R

https://www.inclusao.se.gov.br/


               Amparar crianças e adolescentes em situação de orfandade em
decorrência da pandemia da COVID-19, especialmente aquelas com maior
risco de vulnerabilidade pessoal e social;

                    Prestar apoio financeiro às crianças e adolescentes, por meio de
auxílio, até que atinjam a maioridade civil, assegurando o acesso ao mínimo
necessário para sua subsistência;

                 Reduzir os impactos do trauma da morte e dos demais efeitos
socioeconômicos decorrentes, mediante identificação e inclusão da criança e
do adolescente em situação de orfandade, de forma prioritária, na rede de
proteção social das diversas políticas públicas; 

                 Reduzir os impactos do trauma da morte no campo da saúde
mental, por meio da articulação com o Sistema Único de Saúde - SUS, em
caso de necessidade de acompanhamento psicossocial prioritário às
crianças e aos adolescentes órfãos e às famílias substitutas;

                   Minimizar os efeitos socioeconômicos no campo relacional, por
meio da oferta de acompanhamento pelas equipes multiprofissionais dos
Centros de Referência de Assistência Social - CRAS e/ou Centros de
Referência Especializado de Assistência Social - CREAS, com vistas ao
fortalecimento dos vínculos familiares e sociais; 

                    Atuar de forma multidisciplinar e intersetorial, contribuindo para
que as crianças e os adolescentes inseridos no Programa possam acessar os
direitos básicos à saúde, alimentação, educação, lazer e ao trabalho;

                  Promover a articulação e o diálogo institucional com os órgãos e
entidades que compõem o Sistema Único de Assistência Social - SUAS, o
Sistema de Garantia de Direitos, o Poder Judiciário e os demais órgãos
auxiliares, para fins de identificação e inserção da criança e do adolescente; 
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D I R E T R I Z E S  D O  P R O G R A M A



 em situação de orfandade em decorrência da COVID-19 nos serviços e
benefícios socioassistenciais; 

                    Integrar dados dos cadastros públicos, especialmente em relação
ao registro do assento de óbitos, nos casos em que o falecido deixa filhos
menores, assegurando a identificação dos sujeitos e a garantia de seus
direitos;

              Desburocratizar as ações, com vistas à ampliação e facilitação do
acesso das crianças e dos adolescentes em situação de orfandade à política
de assistência social; 

            Assegurar, de forma articulada, visando à garantia de
desenvolvimento saudável pela inserção em família extensa, acolhimento
familiar ou acolhimento institucional, quando for o caso.
           

O  B E N E F Í C I O

                      À criança e ao adolescente em situação de orfandade bilateral
ou de família monoparental decorrente da pandemia da COVID- 19 será
concedido auxílio no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) a ser pago
mensalmente, até o alcance da maioridade civil;

                     O auxílio  tem por finalidade contribuir para a garantia do direito
à vida e à saúde, bem como para o acesso à alimentação, educação e lazer;

                O valor do auxílio deverá ser corrigido monetariamente por
Decreto do Poder Executivo.
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G E S T Ã O  E  G O V E R N A N Ç A  D O  P R O G R A M A

                     O Programa “CMAIS – Sergipe Acolhe” pode ter as seguintes
fontes de recursos:

          Dotações orçamentárias e créditos adicionais consignados na Lei                 

Orçamentária Anual; 

          Emendas parlamentares;

          Fundo Estadual de Combate e Erradicação da Pobreza, de que trata a

Lei nº 4.731, de 27 de dezembro de 2002, e outros fundos públicos;

          Convênios, contratos de repasse e outros instrumentos congêneres

firmados com outros entes federativos ou suas entidades administrativas;

          Doações de pessoas físicas ou jurídicas, nacionais ou estrangeiras;

          Outras fontes permitidas legalmente.
           

D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A

C O M I S S Ã O  G E S T O R A

                     A gestão do Programa “CMAIS – Sergipe Acolhe”  será promovida

pela Secretaria de Estado da Inclusão e Assistência Social – SEIAS, em

cooperação com os Municípios, com outros órgãos dos Poderes Executivo,

Legislativo e Judiciário e com entidades afins, através da instituição de uma

Comissão Gestora do Programa “CMAIS – Sergipe Acolhe”, com a atribuição

precípua de planejar, articular e monitorar a execução do Programa;

                    A Comissão Gestora do Programa “CMAIS – Sergipe Acolhe” será

composta  por quaisquer  servidores e empregados públicos dos Poderes

Executivo, Legislativo e Judiciário, além de membros dos Conselhos das

políticas públicas relacionados ao presente Programa;
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G E S T Ã O  E  G O V E R N A N Ç A  D O  P R O G R A M A



                     Compete ainda à Comissão Gestora do Programa “CMAIS –
Sergipe Acolhe”, dentre outras atribuições:

          Promover ações visando à identificação e a inserção da criança e do

adolescente em situação de orfandade nos serviços e benefícios

socioassistenciais;

          Elaborar e aprovar fluxos e protocolos integrados entre as políticas

públicas setoriais, de âmbito estadual e municipal, para garantir proteção

integral à criança e ao adolescente, tendo em vista o seu desenvolvimento

saudável, com acompanhamento familiar (família extensa ou ampliada) e/ou

institucional (acolhimento institucional e acolhimento familiar); 

           Pactuar junto à rede de saúde dos municípios fluxos e cronograma de

visitas, por meio da Atenção Primária à Saúde - APS, para acompanhar a

vacinação e o desenvolvimento da criança ou adolescente;

          Orientar os Conselhos de Assistência Social e dos Direitos da Criança e

do Adolescente dos municípios sobre a necessidade de criação de

comissões específicas para realizar o acompanhamento das ações voltadas

para este público; 

           Orientar os municípios para a realização de busca ativa, nas áreas

mais vulneráveis, de casos de orfandade ocasionados pela pandemia não

mapeados pelos sistemas de saúde e/ou de assistência social; 

           Criar campanhas de incentivo ao registro de nascimento, caso não

tenha sido feito antes do óbito dos genitores; 

           Fortalecer as ações de permanência na família extensa ou ampliada,

de adoção, acolhimento institucional e acolhimento familiar com vistas à

reintegração familiar ou colocação em família substituta.
           

G O V E R N A N Ç A

             A Secretaria de Estado Geral de Governo – SEGG é responsável pela

governança do Programa “CMAIS – Sergipe Acolhe”, monitorando

periodicamente a execução e avaliando anualmente a prestação de contas e

os resultados do Programa.
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 TELEFONES/WHATSAPP: 
 (79) 3179-4898 - Dipc Fixo
 (79) 99155-3583 - CMais Gestão
 (79) 99191-6032 - CMais Usuário/Beneficiário 

                    
           

                              https://www.inclusao.se.gov.br/
 

                   

                   https://forms.gle/by7TrRnnZ9zejRwW9
           

  F O R M U L Á R I O  D E  R E Q U E R I M E N T O

C O N T A T O S  

 S I T E  D A  S E C R E T A R I A  D E  E S T A D O  D A  I N C L U S Ã O
E  A S S I S T Ê N C I A  S O C I A L

A C E S S 0

https://www.inclusao.se.gov.br/
https://www.inclusao.se.gov.br/
https://forms.gle/by7TrRnnZ9zejRwW9

